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Art. 13. As pessoas jurídicas tributadas com base no
lucro real poderão manifestar a opção pela aplicação do imposto em
investimentos regionais na- Declaração de Informações Econômico-
Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ ou no curso do ano-calendário, nas
datas de pagamento do imposto com base no lucro estimado, apurado
mensalmente, ou no lucro real, apurado trimestralmente.

§ 1 2 A opção, no curso do ano-calendário, será ma-
nitestada ,inérliante o recolhimento de parte do imposto sobre a renda,
no valor equivalente a dezoito por cento para o RNOR e o FINAM
e vinte e-cinco Por cento para o S, por meio de Documento de
Arrecadação de Receitas Federais (DARF) específico.

§ 22 No DARF a que se refere o parágrafo anterior,
a pessoa jurídica deverá indicar o código de receita relativo ao Fundo
pelo qual houver optado.

§ 3! Os recursos de que trata este artigo, em qual-
quer das modalidades de opção previstas no caput, serão conside-
rados disponíveis para aplicação nas pesàoas jurídicas destinatárias.

§ 4! A liberação dos recursos- referentes à opção
prevista no capta; no caso das pessoas jurídicas' a que se refere o art.
92 da Lei n! 8.167, de 1991, será efetuada pelo Fundo respectivo,
mediante apresentação dos DARFz validados pela Secretaria da Re-
ceita Federal; e comprovação de regularidade fiscal da pessoa jurídica
optante relativamente a tributos -e contribuições federais.

§ 5! A opção manifestada em qualquer das formas
previstas- no caput deste artigo é irretratável, nao podendo ser al-

.
§ 6.2 Se os Valores destinados para os Fundos, nas

r formas previstas- nos §§ 1 e 42deste artige, excederem o total a que
, a pessoa jurídica tiver direito,. apurado ha DIPI, a parcela excedente

Será, terisulerada:
_ a) em relação às' emP.réalt. de que trata o art, 9- da

_Lei,• 427. 8;167, de, 1991r. como reC urs0 prOprios aplicados no re's-
' peptivo:prOjetó; 	 • -• - „ b)rein relação às dernais empresas, corno iubscrição
voluntáriaParitO Fundo destinatário 'da opçaó, fazendo jus O subs-
Ctitor'-aos Certifica&S .MInVeStiniento'aserem-eniitidoà.pelos . Fundos
benefiáiários respectivos._ '

,
.• -72:NahiStese de pagamento a Menor de imposto

em virtude deexCesse-de valor destinado para os Fundos, a diferença
deverá ser Paga com acréscimo de multa e juros, calculados de con-
formidade tom a legislação do imposto sobre a renda.

-
• , Art.', ,̀14. A opção pela aplicar de parcela de á:1-.

:posto -sobre 5-renda das :pessoas jurídicas dl utadas com base no
Iiicro'real de que trata o artigo anterior, deverá, ser confirmada pela
Secretaria da Receita Federal após processamento das DIP./..

§ 1 2 A confirmação das opções fica subordinada à
regularidade do cálculo -do incentivo e à regularidade fiscal dos con-

. tribnintes optantes, em relação, aos tributos e Contribuições , federais.

§ 2! Os optantes serão notificados sobre as razões
que motivaram a redução do mcentivo ou sobre a existênCia, na data do
processa/bento de suas declarações, de irregularidade fiscal, em relação
aos tribútos e contribuições federais, impeditiva de sua fruição.

§ 3! No caso de redução do incentivo por erro de
cálculo, o optante poderá pleitear sua alteração, no prazo de trinta
dias, contado a partir da notificação, em processo próprio, cabendo à
unidade, da Secretaria da Receita federal com jurisdição sobre ó
domicílio do contribuinte a apreciação de suas razões.

§ 41 Na hipótese de existência de irregularidade
fiscal, o contribuinte deverá proteder à regularização no prazo de
noventa dias, sob pena do valor da opção ser tratado conio
posto..

§ 5! A Secretaria da Receita Federal, após o cum-
primento das medidas. previstas nós §§ 3 ! e 42 , encaminhará ao
Secretário do Tesouro Nacional e ao Ministro de Estado da Integração
Nacional: .as informações relativas ao montante dos incentivos aca-
tados- e às parcelas referentes a cada um doí seus optantes.

- § 6'A liberação de saldos de estaques de incentivos
não repassados para cia Fundos de Investimentos Regionais ocorrerá
segundo programação-a ser eatabelecida pelos Ministérios da Fazenda
e da Integração Nacional, atendidas as limitações impostas pela ne-
cessidade de financiamento do setor público.

Art. 15. Aplicam-se ao FUNRES e ao Grupo Exe-
cutivo para Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo -
GERES, no que ceniber, as disposições desta Medida Provisória.

_ Art. 16. Os bancos administradores dos Fundos
Constitucionais de Financiamento farão jus, 2 partir de 1” de janeiro
de 2001, à taxa de administração de ires por cento ao ano sobre o
patrimônio líquido-dos respectivos Fundos, apropriada mensalmente.

Parágrafo único: A taxa de administração de que
trata o caput fica limitada, em cada exercício, a vinte por cento do
valor das transferências de que trata a alínea "c", inciso I, do art. 159
-da Constituição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um .
dos bancoa administradores.

Art. 17. Ficam convalidados os atos .praticados com
base na Medida Provisória n ! 2.128-6; de 26 de janeiro de 200.1.

•
Art. 18.. Esta Medida Provisória entra em vigor na

data de sua publicação, produzindo efeitos, relativamente às normas
introduzidas pelos Ws, 13 e 14, a partir de 1 2 de janeiro de 2000.

Art. 19. Revoga-se o art. 42 da Lei n2 9.532, de 10
de dezembro de 1997.

Brasília, .23 de fevereiro de 2001; 1802 da Inde-
pendência e 113 2 da Republica.

-

	

	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.129-6, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social, e altera
dispositivos das Leis nr 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de
julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de
1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998,
9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27
de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de
maio de 1999, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 ! Os benefícios mantidos pela Previdência So-
cial serão reajustados, em 1 ! de junho de 2000, em cinco vírgula
oitenta e um por cento.

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela
Previdência Social a partir de P de julho de 1999, o reajuste nos
termos do ,caput dar-se-á de acordo CM os percentuais indicados no
Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 2'O art. 80 da Lei -n 2 -6.015, de 31 de dezembro
de 1973, passa a vigorar acrescido, do seguinte dispositivo:

"12) pelo menos -uma das informações a seguir ar-
roladas: número- de inserição do PIS/PASEP; . -núinero de
inserição no Instituto Nacional do Seguro Social. - -INSS, se.
contribidriteindiVidual;. número -cle beneficio preVidenciáriô
NB, se a pessoa falecida 'for titular dé , qualquer beneficio

pago- pelo IN.SS;, número do CPF.; número: de registro da
Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor numero
dó título-dê eleitor; número do-registro:de nascimento; com
informação do livro, -da folha .6-- do -termo:número- e série , da
Carteira :O Trabalho:" -(NR),	 •

,
Art. 32 Os dispositivos adiante indicados- do Lei n!

8:212, de 24 de julho de- 1991, passam a vigorar com a -seguinte
redação:

"Art. 38: 	

§ 10. 0-acordo celebrado com 'o Estado: o- Distrito
Federal duo •Municipie-conterá, ainda cláusula Md que estes
autorizem, quando houver a--falta de *pagamento de débitos
vencidos mi de prestações .de acordos de parcelamento, a
retenção-do-Fundo deParticipação-dos Estados - -FPE Ou do-
Fundo- de Participação -dos Monicípies FPM-e o repasse 'ao
Instituto Nacional do Següro Social - INSS do Valor cor,
respondente à mora, por ocasião 'da primeira transferência.
que ocorrer após a- comunicação da autarquia, previdenciária
ao Ministério da Fazenda.

§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláu-
sula em que o Estado, o Distrito Federal e o Município
autorize a retenção do FPE e do Fp/vf e o repasse à autarquia
previdenciária do valor correspondente às obrigações pre-
VidenCiárias correntes do mês anterior ao do recebimento do
respectivo Fundo de participação: '

§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste
artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o
Munieípio autorize à retenção pelas instituições financeiras
de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas
depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida pre-
videnciária apurada na hipótese mil que os recursos oriun-
dos dó _FPE e do FPM não forem suficientes para a quitação
do parcelamento e das Obrigações previdenciárias corren-
tes.

§ 14. 0-valor mensal das obrigações previdenciárias
correntes, para efeito deste artigo, será apurado com base na
respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social -
GFTP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal,
estimado, utilizando-se a média das últimas doze compe-
tências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no
§ 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou
compensação de eventuais diferenças." (NR)

"Art. 55.

II - seja portadora do Registro e do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo
Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada
três anos;

§ 6' A inexistência de débitos em relação às con-
tribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à
manutenção da isenção de que trata este artigo, em ob-
servância ao disposto no § 3 ! do art. 195 da Constituição."
(NR)

"Art. 08. 	

§ 3! A comunicação deverá ser feita por meio de
formulários para cadastrainento de óbito, conforme modelo
aprovado pelo Ministério da Previdência e Assistência So-
cial.

§ 42 No formulário para cadastramento de óbito
deverá constar, além dos dados referentes à identificação do
Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, pelo menos
uma das seguintes informações relativas à pessoa falecida:

a) número de inscrição do PIS/PASEP;
b) número de inscrição no Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, se contribuinte individual, ou numero
de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for
titular de qualquer benefício pago pelo INSS;

c) número do CPF;
d) numero de registro da Carteira de Identidade e

respectivo órgão emissor; 	 1
e) número do título de eleitor;
f) número-do registre zlc :ir.:-.,_•imento ou casamento.

com informação do livra, da folha e do termo;
g) número e série da Carteira de Trabalho." (1•112)

"Art. 102. Os valores expressos em moeda Corrente
nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os
mesmos índices utilizados para o reajustamento dos bene-
fícios de prestação continuada da Previdência Social.

Parágrafo único. O reajuste dos valores dos. salá-
rios-de-contribuição em de,corrência da alteração do salário
mínimo será descontado quando da aplicação dos índices a,
que se refere o caput," (NR)

• - A. 4! Os dispositiVos adiante indicados da Lei n"
8.213, de 24 de julho . de1991, passam a vigorar com a seguinte
redação: "	 -	 •• ,	 ,	 .

"Art 41 Os 'valeres dos benefícios-eth nianntenção`
serão reajustados, a partir de junho de 2001, Oro Tata,
de acordo com suas respectivas datas de infeto ou do ; 'seu
último reajustamento, com base: ein percentdal definido em:
regulamento, observados os seguintes critérios:

I - . preservação do 'valor real do benefício;

BI atualização anual;
IV 7. variàção de preços de produtos necessários e . -

relevantes para a aferição, da manutenção do valor de com-
pra dos benefícios. 	 ,

§ Pará -os benefícios. que _tenhárri -sofrido ma-
joraçao devido à _elevação do -salário mínimo, o referido
aumento deverá .ser descontado-quando da aplicação -do dis-
posto nó caput, -de acordo com ,normas-a Serem baixadas
pelo Ministério da -Previdência e Assistência Social.

§ -92 Quando -da apuração para-fixação do,pettentual
dó reajuste do benefício, _poderão ser-utilizados- índices-que
representeida variação de que trata o inciso IV deste artigo,
divulgados pela•Fundação Institincilltásileito de Geografia e
Estatística - IBGE, ou de instituição congênere de -reconhe-
cida notoriedade, na forina, do regulainento." (NR)

"Art. 96

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à
obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será con-
tado mediante indenização da contribuição Correspondente
ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de
zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anual-
mente, e multa de dez por cento." (NR)

"Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente
nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os
mesmos índices utilizados para o reajustamento dos valores
dos benefícios." (NR)

Art. 5! A Lei n' 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
passa a vigorar com as seguintes. alterações:

"Art. 92

§ 3! A inscrição da entidade no Conselho Munieipal
de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal, 'é condição essencial para o encami-
nhamento de pedido de registro de certificado de entidade
beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional
de Assistência Social - CNAS.
	  (NR)

"Art. 18.

ifi - observado o disposto em regulamento, esta-
belecer procedimentos para concessão de registro é certi-
ficado de entidade beneficente de assistência social às ins-
tituições privadas prestadoras de serviços e asSessoramento
de assistência social que prestem serviços relacionados com
seus objetivos-institucionais;

IV - Conceder registro e certificado de entidade be-
neficente de assistência social;
	 " (NR)

"Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de
Assistência Social, o produto da alienação dos bens imóveis
da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência."
(NR)

Art. 6! A Lei n! 9.604, de 5-de fevereiro de 1998,
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

"Art. 22 -A. O Fundo Nacional de Assistência So-
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